	[bookmark: _Hlk62719128][bookmark: _Hlk62719129][bookmark: _Hlk62719140][bookmark: _Hlk62719141][bookmark: _Hlk62719142][bookmark: _Hlk62719143][bookmark: _Hlk62719144][bookmark: _Hlk62719145][bookmark: _Hlk62719146][bookmark: _Hlk62719147][bookmark: _Hlk62719148][bookmark: _Hlk62719149][bookmark: _Hlk62719150][bookmark: _Hlk62719151][bookmark: _Hlk62719160][bookmark: _Hlk62719161][image: Desenho de personagem de desenho animado

Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



ASSESSORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO 
PARECER JURÍDICO 123/2021 – PL 71/2021


Parecer jurídico sobre a autorização do Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Município de Liberdade – MG, para custeio e execução de serviços de Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, tudo conforme Termo de Ajustamento de Conduta e Termo de Intenção anteriormente assinados.


CONSULTA

Após apresentação pelo Executivo Municipal do Projeto de Lei 71/2021, vem a Assessoria Jurídica, emitir parecer:

PARECER:

 	Sob o aspecto formal, a proposição em referência está redigida em 
linguagem parlamentar e obedece à boa técnica legislativa.
	Trata-se jurídico sobre o Projeto de Lei que autoriza do Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Município de Liberdade – MG, para custeio e execução de serviços de Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, tudo conforme Termo de Ajustamento de Conduta e Termo de Intenção anteriormente assinados.
	O texto legal em seu artigo 2° diz que o convênio consistira em repasse de recursos financeiros para custear parte das despesas oriundas da contratação da empresa especializada em gestão e execução de Centro de Atenção Psicossocial – CAPS –Regional, visando o atendimento dos pacientes de ambos Municípios.
[bookmark: _GoBack]	O Parágrafo primeiro deve ser corrigido no momento do autógrafo, visto que não veio mencionado a sigla do “§”, o que não prejudica o conteúdo do Projeto, que diz nesse dispositivo que o valor do repasse consistirá em 18 (dezoito) prestações, entre março de 2022 a agosto de 2023, no valor de R$ 14.757,16 (quatorzemil setecentos e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos), a serem pagas no dia 05 (cinco) de cada mês.
Já no artigo 3°, o município conveniado se obriga a prestar contas, em até 60 (sessenta)d dias após o recebimento de cada parcela.
O artigo 4° aborda que o gestor do Convênio será o ocupante do Cargo de Secretário Municipal de Saúde.
O artigo 5° diz que as despesas decorrentes da aplicação desta Lei no corrente exercício, correrão por conta a dotação orçamentária abaixo indicada.
Já o artigo 6º diz que as demais disposições serão estabelecidas no Termo de Convênio a ser firmado entre as partes.
Destaca-se o projeto veio instruído com o texto da suposta lei, além da justificativa, e do termo de intenção (o qual já fora assinado por nosso município), porém não ficou esclarecido para esta assessoria qual dotação trata o artigo 5º do PL.
	Em nossa Carta Magna, a saúde vem estabelecida como um direito fundamental, sendo de interesse público primário e secundário.
A instalação de uma unidade do CAPS em nossa região, através de convênio possibilitará o atendimento da população bonjardinense na cidade de Liberdade – MG. Os benefícios serão diversos, já que proporcionará acesso à saúde, satisfazendo o interesse público, além da melhoria da qualidade de vida.
Ademais, a Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim de Minas já se posicionou favoravelmente ao convênio.
A situação encontra previsão legal no artigo 129 da Lei Orgânica Municipal.
Sendo assim, ao projeto é Constitucionalmente legal, não havendo impedimentos para sua aprovação, de forma que a Assessoria jurídica dessa Casa de Leis opina pela viabilidade do mesmo.
Nesse sentido, a assessoria incida que os nobres vereadores fiquem a par do Termo de Convênio que já fora assinado pelo Executivo Municipal, a fim eventuais questionamentos ou dúvidas a respeito do PL, para que sendo necessário, possamos providenciar as referidas emendas.



Bom Jardim de Minas, 13 de dezembro de 2021.
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